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                                       TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022
                                                 Código registro TCE: E8EE5C32581DEA8E4FD63863FE0515C03AC777D8

DOTADO DE EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE
AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI O
REGISTRO DE PREÇOS PARA Aquisição de Concreto
Betum inoso Usinado à Quente (CBUQ) de aplicação à
quente.

Aos 10 (dez) dias do m ês de m aio do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, pessoa
jurídica  de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-91, sito a Rua Nereu
Ram os, 204, Centro da Cidade de Erval Velho, SC, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Senhor Severino Jaim e Schm idt, e a(s) em presa(s) abaixo relacionada(s),
representada(s) na form a de seu(s) estatuto(s) social(is), em  ordem  de preferência por classificação,
doravante denom inada(s) DETENTORA(S), nos term os da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei
Com plem entar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 2645/2020, Decreto Municipal nº 2646/2020
aplicando-se subsidiariam ente no que couberem  as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93
com  alterações posteriores, celebram  a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, originada do
Processo de Licitação nº 020/2022 - Pregão Eletrônico nº 010/2022, m ediante term os e
condições que seguem .

DETENTORA (S):

1
ª

RAZÃO SOCIAL: PEDREIRA TRIANGULO EXTRAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO
DE PEDRAS LTDA

ENDEREÇO: Rodovia SC 303, KM 47, Linha Triangulo
CIDADE / ESTADO: Ibicaré – SC
CNPJ/MF: 02.081.239/0001-69

REPRESENTANTE
LEGAL: Alexandre Caldeira

CPF: 033.034.619-96

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto da presente Contrato é a aquisição, de form a parcelada de Concreto Betum inoso

Usinado à Quente (CBUQ) de aplicação à quente, para m anutenção dos serviços desenvolvidos
pela Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos do Município de Erval Velho em
conform idade com  as especificações do Anexo V Term o de Referência do Edital de Pregão
010/2022, Processo Licitatório 020/2022.

1.2 Os preços ora REGISTRADOS, de acordo a proposta apresentada pela(s) DETENTORA(S) no
Processo de Licitação, correspondem  à expectativa de contratação dos seguintes itens:

Item Especificação Qtd Unidade
Valor

Unitário
R$

Valor
Total R$

1 Concreto Betum inoso Usinado Quente
(CBUQ) para Pavim entação Asfáltica, 50 Tonela-

das R$ 684,00 R$ 34.200,00
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padrão DNIT, faixa C, com  CAP 50/70

Total R$ 34.200,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO
2.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) m eses.

2.2 A execução do objeto deverá ser acom panhada e fiscalizada pelo Senhor Ronaldo
Piovesan, que anotará em  registro próprio todas as ocorrências relacionadas com  a execução do
m esm o, determ inando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
2.3 No caso de adesão à presente Ata de Registro de Preços, o órgão participante designará
responsável para o acom panham ento e fiscalização da execução do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO
3.1. O FORNECEDOR deverá atender às especificações do Term o de Referência, sendo que o
objeto licitado deverá ser fornecido de acordo com  as necessidades do Município de Erval Velho,
entregando-os em  até 10 (dez) dias contados da data da solicitação, sem  a exigência de valor ou
quantitativo m ínim o, na quantidade e no local determ inado pelo setor m unicipal requisitante, sem
custos adicionais.
3.2. Os m ateriais deverão ser cotados e entregues em  conform idade com  as características
m ínim as constantes nas especificações do objeto.
3.2.1. Os m ateriais fornecidos deverão ser de prim eira qualidade e estar de acordo com  as norm as
e legislação pertinentes para cada um  e apresentar as características originais do fabricante.
3.2.2. O FORNECEDOR deverá ainda, sem pre que aplicável ao objeto, entregar produtos que
possuam  selo INMETRO e tenham  sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de
acordo com  as determ inações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulam entem ,
padronizem  e/ou fiscalizem -nos.
3.3. O FORNECEDOR deverá arcar com  as despesas de carga, descarga e frete referentes às
entregas dos m ateriais, inclusive as oriundas da devolução e reposição de m ercadorias recusadas
por não atenderem  ao Edital.
3.4. O m aterial deverá ser fornecido de form a parcelada, de acordo com  as necessidades da
Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, a qual fará a retirada do m aterial na usina do
proponente vencedor, m ediante aviso prévio, observando as disposições a seguir:
3.4.1. Distância m áxim a de até 100 (cem ) quilôm etros da sede da Prefeitura Municipal de Erval
Velho/SC, sito a Rua Nereu Ram os, nº 204, Centro.
3.4.2. Em  caso de a usina da proponente vencedora exceder a distância m áxim a de 100 (cem )
quilôm etros da sede da Prefeitura Municipal de Erval Velho/SC, sito Rua Nereu Ram os, nº 204,
Centro, o frete correrá ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE A EXPENSAS DA PROPONENTE
VENCEDORA.
3.4.3. A Prefeitura Municipal de Erval Velho com prom ete-se em  enviar um  veículo até o
estabelecim ento da proponente vencedora para que esta proceda ao carregam ento do objeto, na
quantidade previam ente solicitada, sendo que nas retiradas serão utilizados veículos próprios, tipo
cam inhão caçam ba, com  capacidade de carga de aproxim adam ente 10 (dez) toneladas, quando
observada as regras do subitem  3.4.1.
3.5. A Adm inistração Municipal de Erval Velho reserva-se o direito de realizar diligência a qualquer
m om ento, para com provar o cum prim ento das condições estabelecidas no item  3.4 pela proponente
vencedora.
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3.6. As despesas de locom oção, diárias, hospedagem  e alim entação, quando do deslocam ento e
perm anência no Município para a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da em presa
contratada;
3.7. Serão de total responsabilidade da em presa contratada, eventuais danos decorrentes de
acidentes de veículos quando do deslocam ento para realização dos trabalhos contratados, sejam
eles pessoais, m ateriais ou m orais, inclusive de terceiros, além  de notificações por infrações ao
Código de Trânsito Brasileiro.
3.8. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais,
prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.
3.8.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecim ento de m ateriais de form a inadequada que não
atenderem  às exigibilidades não serão recebidos e o pagam ento ficará suspenso até sua
regularização de form a integral.
3.9. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a
Adm inistração poderá com prar de m ais de um  fornecedor registrado, segundo a ordem  de
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem  e que o prim eiro classificado não
possua capacidade de fornecim ento com patível com  o solicitado pela Adm inistração.
3.10. As quantidades a serem  fornecidas constantes do Term o de Referência que acom panhou o
Edital da licitação são estim adas, podendo, nos lim ites do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93,
ser acrescidas ou suprim idas em  conform idade com  a dem anda do período de vigência da Ata de
Registro de Preço (ARP).
3.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecim ento, independentem ente dos
quantitativos registrados em  Ata, desde que este fornecim ento não prejudique as obrigações
anteriorm ente assum idas.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO
0.1 O Município de Erval Velho, SC efetuará o pagam ento em  até 10 (dez) dias contados da
entrega do objeto, im portando os valores conform e a proposta apresentada, por item  fornecido, de
acordo com  o quantitativo efetivam ente entregue o valor de R$ 34.200,00 ( Trinta e quatro m il e
duzentos reais).
0.2 O pagam ento será efetuado por m eio de transferência bancária, cujos dados (banco,
agência, nº da conta), deverão ser inform ados pela proponente na carta de apresentação.

0.3 O pagam ento som ente será efetuado m ediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá
em itida para: Município de Erval Velho - Rua Nereu Ram os nº 204 – Centro Erval Velho -  CNPJ nº
82.939.422/0001-91, contendo ainda o núm ero do Processo Licitatório, núm ero do Pregão e núm ero
desta Ata de Registro de Preço.

0.4 Deverá ser enviado e-m ail do docum ento fiscal (ARQUIVO XML) im ediatam ente após a
em issão do m esm o, para o em ail: contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br

0.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada por servidor m unicipal com petente, conform e
disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.
0.6 No caso de adesão à futura Ata de Registro de Preços, o órgão participante inform ará os
dados necessários à em issão da Nota Fiscal ou de outro docum ento fiscal correlato.
0.7 A apresentação do docum ento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o
pagam ento, isentando o Município do ressarcim ento de qualquer prejuízo para a proponente
vencedora.

0.8 Os preços não serão reajustados.
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0.9 O órgão gerenciador fará, periodicam ente, levantam ento dos preços praticados no m ercado
visando aferir se os preços registrados apresentam -se vantajosos.

0.10 Os preços poderão ser revisados quando houver alteração dos valores, devidam ente
com provada, nos term os da alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, m ediante
requerim ento devidam ente instruído, a ser form alizado pela DETENTORA.
0.11 Mesm o com provada a ocorrência prevista na alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº
8.666/93, a Adm inistração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro de
Preços e prom over outro processo licitatório.
0.12 Os preços registrados poderão ser revistos em  decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no m ercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador prom over as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na  alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93

0.13 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no m ercado por m otivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem  a redução dos
preços aos valores praticados pelo m ercado.
0.14 Os fornecedores que não aceitarem  reduzir seus preços aos valores praticados pelo
m ercado serão liberados do com prom isso assum ido, sem  aplicação de penalidade.
0.15 A ordem  de classificação dos fornecedores que aceitarem  reduzir seus preços aos valores
de m ercado observará a classificação original.

0.16 Quando o preço de m ercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cum prir o com prom isso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do com prom isso
assum ido, caso a com unicação ocorra antes do pedido de fornecim ento, e sem  aplicação da
penalidade se confirm ada a veracidade dos m otivos e com provantes apresentados; e convocar os
dem ais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
0.17 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata de
registro de preços, adotando as m edidas cabíveis para obtenção da contratação m ais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
0.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçam ento da
Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC, aprovado para o exercício de 2022, através da Lei n°
1551/2021, através da seguinte classificação.

ÓRGÃO 05.001 – SECRETARIA  DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO  DE  TRANSPORTES E OBRAS
PROJETO ATIVIDADE 2048. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E
OBRAS
58 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO – ORDINÁRIOS

ÓRGÃO 05.002 – SECRETARIA  DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO  DE  SERVIÇOS URBANOS
PROJETO ATIVIDADE 2.049 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE
SERVIÇOS URBANOS
61 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES
0.1 Responsabilidades da DETENTORA:
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0.2 Executar o objeto de acordo com  o disposto na cláusula terceira (Da Form a de Execução) da
presente Ata.
0.3 Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação previstas no Edital
e em  com patibilidade com  as obrigações assum idas.
0.4 Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Adm inistração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
0.5 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciam ento, resultantes da execução do objeto.
0.6 Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a respectiva Nota de Em penho de Despesa para
a efetiva liberação dos m ateriais solicitados.

0.7 Responsabilidades do órgão gerenciador / órgãos participantes:

0.8 Tom ar todas as providências necessárias à execução e à fiscalização do objeto.
0.9 Efetuar o pagam ento à DETENTORA, de acordo com  a cláusula quarta do presente
instrum ento.
0.10 Providenciar a publicação resum ida da presente Ata até o quinto dia útil do m ês seguinte ao
de sua assinatura.
0.11 Em itir a Solicitação e a respectiva Nota de Em penho de Despesa para que a DETENTORA
proceda ao fornecim ento dos m ateriais.
0.12 Convocar a DETENTORA via e-m ail ou telefone, para a retirada da Solicitação e da
respectiva Nota de Em penho.
0.13 Com unicar à DETENTORA qualquer falha apresentada nos produtos fornecidos, exigindo-
lhe a im ediata correção.
0.14 Conduzir eventuais procedim entos adm inistrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de m ercado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
0.1 A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta
cláusula, verificado o nexo causal devido à ação ou à om issão da proponente Contratada,
relativam ente às obrigações contratuais em  questão, torna passível a aplicação das sanções
previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato,
observando o contraditório e a am pla defesa, conform e listado a seguir:
0.1.1 Advertência;
0.1.2 Multa;
0.1.3 Suspensão tem porária de participação em  licitação e im pedim ento de contratar com  a
Adm inistração;
0.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com  a Adm inistração Pública.

0.2 As sanções de advertência, de suspensão tem porária do direito de participar em  licitação e
im pedim ento de contratar com  a Adm inistração e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com  a Adm inistração Pública poderão ser aplicadas à proponente Contratada juntam ente à
de m ulta e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de
aplicação, quantum  e consequências.
0.3 A advertência poderá ser aplicada no caso de descum prim ento parcial das obrigações e
responsabilidades assum idas contratualm ente, por culpa exclusiva da proponente Contratada.
0.3.1 A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam
acarretar transtornos ao desenvolvim ento dos serviços do Município, a seu critério, desde que não
caiba a aplicação de sanção m ais grave.
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0.4 O Município observará a boa-fé da proponente Contratada e as circunstâncias atenuantes e
agravantes em  que a infração foi praticada. Assim , a Adm inistração poderá deixar de aplicar a
penalidade ou m esm o substituí-la por sanção m ais branda, desde que a irregularidade seja corrigida
no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
0.5 Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o
início da execução dos serviços ou entrega dos m ateriais, inexecução parcial ou total do contrato,
as m ultas a serem  aplicadas observarão os seguintes parâm etros:
0.5.1 0,5% (cinco décim os por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de
m ora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou
entrega dos m ateriais, até o m áxim o de 3,5% (três inteiros e cinco décim os por cento), o que
configurará a inexecução total do contrato, sem  prejuízo da rescisão unilateral da avença;
0.5.2 Até o m áxim o de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no
caso de inexecução parcial do contrato;
0.5.3 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de
inexecução total do contrato.

0.6 Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
0.6.1 Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos m ateriais, na totalidade
requerida, por m ais de 07 (sete) dias corridos após o recebim ento pela Contratada da ordem  de
serviços.
0.6.2 Todos os serviços executados não forem  aceitos pelo Município por não atenderem  às
especificações deste docum ento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou
entrega de m ateriais.
0.7 O valor da m ulta poderá ser descontado do pagam ento a ser efetuado à proponente
Contratada:
0.7.1 Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da
m ulta, fica está obrigada a recolher a im portância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
com unicação oficial.
0.7.2 Esgotados os m eios adm inistrativos para cobrança do valor devido pela proponente
Contratada ao Município, este será encam inhado para inscrição em  dívida ativa.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
0.1 O registro do fornecedor será cancelado quando o m esm o:
0.2 Descum prir as condições da ata de registro de preços.
0.3 Não retirar a nota de em penho ou instrum ento equivalente no prazo estabelecido pela
Adm inistração, sem  justificativa aceitável.
0.4 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no m ercado.
0.5 Sofrer sanção prevista no Art.7º da Lei 10.520/2002.
0.6 O cancelam ento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será
form alizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a am pla defesa.

0.7 O cancelam ento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força m aior, que prejudique o cum prim ento da ata, devidam ente com provados e
justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
0.1 Para fins deste registro de preços aplicar-se-á o disposto no Decreto Municipal n°
2645/2020, Decreto Municipal nº 2646/2020 e Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos
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gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

0.2 A declaração de nulidade deste instrum ento opera retroativam ente im pedindo os efeitos
jurídicos que ele, ordinariam ente, deveria produzir, além  de desconstituir os já produzidos.

0.3 Os casos om issos serão resolvidos à luz do Decreto Municipal n° 2645/2020, Decreto
Municipal nº 2646/2020 e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos
costum es e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
0.1 Fica eleito o foro da cidade de Herval D’Oeste (SC) para dirim ir questões oriundas deste
instrum ento, renunciando as partes, a qualquer outro que lhes possa ser m ais favorável.

E, por estarem  justos e contratados, assinam  o presente term o em  03 (três) vias de igual teor e
form a na presença de 02 testem unhas que tam bém  assinam .

ErvalVelho, SC, 10 de m aio de 2022

ERVAL VELHO
SEVERINO JAIME SCHMIDT

Prefeito (a) Municipal

PEDREIRA TRIANGULO LTDA
Alexandre Caldeira

Testem unhas:

__________________________                        ___________________________
Nom e:  Aline Cam ila Dorini                  Nom e: Gessica Nunes da Silva
CPF: 093.219.029-45       CPF: 081.952.129-99

_______________________________
Visto Assessora Jurídica da Unidade Gestora
Juliane Perotoni
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